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Ministério da Educação 

Universidade Federal de Santa Maria 

Pró-Reitoria de Infraestrutura 

Coordenadoria de Obras e Manutenção 

Edital nº 01/2021-PROINFRA 

 

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS 

 

A  Universidade  Federal  de  Santa  Maria,  por  meio  da  Pró-Reitoria de 

Infraestrutura,  torna  pública  a  abertura  de  inscrições  para  seleção  de  BOLSISTA 

acadêmica/o  de  graduação  da  UFSM,  para  atuar  na  Coordenadoria de Obras e 

Manutenção, visando auxiliar em demandas específicas do setor (descritas no item 3 

deste Edital). 

 

 

1. Das Inscrições 

 

1.1. As inscrições para a seleção de bolsistas estarão abertas no período de 05 de 

julho a 11 de julho de 2021, apenas via e-mail: sgproinfra@ufsm.br. 

 

1.2. Será considerada válida  apenas  a inscrição que for enviada com a  ficha de  

inscrição  devidamente  preenchida  (Anexo  1), o histórico escolar e o 

comprovante de matrícula em formato PDF. 

 

1.3. Requisitos para inscrição: 

 

 Estar regularmente  matriculada/o  na  UFSM  e  não  receber  outra  bolsa  

institucional  (exceto  bolsa  de  permanência,  como  o  caso  do  Benefício  

Sócio  Econômico – BSE); 

 Não estar no último semestre do curso; 

 Dispor de 16 horas semanais no turno da manhã, tarde ou misto; 

 Ter disponibilidade para realizar atividades presenciais eventuais no Campus 

UFSM de Santa Maria. 

 

 

2. Do processo de seleção 

 

2.1.  Primeiramente,  realizar-se-á uma  pré-seleção  das/os  candidatas/os  por 

meio de análise da ficha de inscrição para verificar se as/os inscritas/os 

atendem aos requisitos do Item 1.3 deste Edital. 

 

2.2. Na  sequência,  realizar-se-á  uma  entrevista  individual  online  com  cada 

candidata/o  pré-selecionada/o,  na  qual  será  avaliado  se  as  
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competências  e habilidades desta/e são compatíveis para a execução das 

atividades propostas, bem como as experiências em atividades relacionadas 

à temática de atuação. 

 

2.3. Para a nota final do candidata/o serão adotas os seguintes critérios: 

 

Critérios Nota máxima 

Análise do Histórico Escolar 4,0 

Entrevista 6,0 

 

Para análise do Histórico Escolar será dada nota 4,0 para a/o aluna/o que obter 

nota 10 como média de todas as disciplinas e a proporção se aplica para as médias 

inferiores dos outros candidatas/os. Para a Entrevista será dada uma nota máxima de 

6,0 pontos pelo servidor da área em que a/o aluna/o ficará subordinada/o. 

 

2.4.  Serão classificadas/os as/os alunas/os que obterem as maiores médias a 

partir de 5,0 (cinco) e serão selecionadas/os as/os candidatas/os até o 

preenchimento das vagas, e/ou formação de cadastro reserva, a critério da 

PROINFRA. 

 

2.5. Será desclassificada/o a/o aluna/o que tiver pontuação inferior a 0,5 (zero 

cinco) em qualquer uma das notas parciais e inferior a 5,0 (cinco) na nota 

total. 

 

2.6. Será  dada preferência  à  seleção  de  candidatas/os  que  recebam  auxílio 

estudantil, em caso de empate. 

 

2.7. Os resultados serão apresentados no site da UFSM na área de EDITAIS, a 

partir do dia 16 de julho de 2021. 

 

3. Das Vagas 

 

Nº de Vagas Atividades Requisitos 

01 

- Refazer placas da Avenida 

Roraima (dados e diagramação); 

- Localizar e diagramas placas de 

sinalização viária conforme nova 

nominação; 

- Localizar e diagramar demais 

placas de informação no Campus; 

- Diagramar placas de 

identificação dos prédios. 

- Estar cursando Engenharia Civil 

entre o 6º e o 9º semestres; 

- Estar aprovada/o na disciplina de 

Rodovias I. 

01 - Refazer placas da Avenida - Estar cursando Desenho 
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Roraima (dados e diagramação); 

- Localizar e diagramas placas de 

sinalização viária conforme nova 

nominação; 

- Localizar e diagramar demais 

placas de informação no Campus; 

- Diagramar placas de 

identificação dos prédios. 

Industrial entre o 4º e o 9º 

semestres; 

- Estar aprovada/o na disciplina de 

Laboratório de embalagem e 

sinalética. 

 

3.1. O edital 01/2021 tem validade de um ano e ficará a critério da Pró-Reitoria de 

Infraestrutura a utilização destas vagas imediatamente, ou posterior, dentro de 

suas necessidades. 

 

4. Da carga horária e do valor da bolsa 

 

4.1. A/O  bolsista  deverá  ter  disponibilidade  de  16h  semanais,  as  quais 

correspondem à remuneração de R$ 360,00 mensais (trezentos e sessenta 

reais). 

 

4.2. O início das atividades será em 19/07/2021,  podendo  ter  vigência  até  o 

final do segundo semestre de 2021.  A  bolsa  poderá  ser prorrogada ou 

cancelada de acordo com as possibilidades e necessidades da PROINFRA. 

 

 

5. Do cronograma 

 

Atividade Período 

Inscrições 05/07/2021 a 11/07/2021 

Pré-seleção dos candidatas/os 12/07/2021 

Chamada para entrevista via E-mail 12/07/2021 

Entrevistas 13/07/2021 a 14/07/2021 

Resultado preliminar e envio de recurso 15/07/2021 

Resultado final 16/07/2021 

Inicio das atividades 19/07/2021 

 

 

6. Disposições Gerais 

 

6.1. A/O  candidata/o  selecionado  deverá  ter  ou  prontamente  providenciar 

conta  corrente,  em  seu  nome  (onde  seja  o  titular),  para  o  recebimento  

de  bolsa mensal. A conta não poderá ser conjunta. 
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6.2. Caberá à/ao candidata/o acompanhar, através do site de Editais da UFSM, em 

www.ufsm.br, eventuais retificações e alterações deste Edital, bem como 

Editais de Convocação, durante o período de vigência desta seleção. 

 

6.3. Os casos omissos deste edital deverão ser resolvidos diretamente com a Pró-

Reitoria de Infraestrutura. 

 

6.4. Outras  informações  podem  ser  obtidas  pelo  e-mail sgproinfra@ufsm.br 

 

 

Santa Maria, 5 de julho de 2021. 

 

 

 

http://www.ufsm.br/
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

PRÓ-REITORIA DE INFRAESTRUTURA – PROINFRA 

 

ANEXO 1 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

 

NOME COMPLETO: 

MATRÍCULA: 

E-MAIL: 

 

1. CURSO: 

(  ) Engenharia Civil 

(  ) Desenho Industrial 

(  ) Outro. Qual? ___________________________ 

 

2. Está regularmente  matriculada/o  na  UFSM?  

(  ) SIM (  ) NÃO 

 

3. Recebe auxílio estudantil?  

(  ) SIM (  ) NÃO 

Se sim, qual?   

 

4. Dispõe de 16 horas semanais para realizar as atividades descritas neste edital?  

(  ) SIM (  ) NÃO 

 

5. Tem disponibilidade para realizar atividades presenciais eventuais no Campus UFSM 

de Santa Maria? 

(  ) SIM (  ) NÃO 

 

6. APENAS para alunas/os do curso de Engenharia Civil: 

a) Aprovada/o na disciplina de Rodovias I? 

(  ) SIM (  ) NÃO 

 

b) Semestre que está cursando: 

(  ) 6º 
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(  ) 7º 

(  ) 8º 

(  ) 9º 

(  ) Outro. Qual? 

 

7. APENAS para alunas/os do curso de Desenho Industrial: 

a) Aprovada/o na disciplina de Laboratório de embalagem e sinalética? 

(  ) SIM (  ) NÃO 

 

b) Semestre que está cursando: 

(  ) 4º 

(  ) 5º 

(  ) 6º 

(  ) 7º 

(  ) 8º 

(  ) 9º 

(  ) Outro. Qual? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Santa Maria, _______de Julho de 2021. 

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Candidata/o 

 


